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IZABEL DA CUNHA ALVAREZ 
Diretora-Presidente do DAE 

Publicado por: 
Antonio Carlos Melo Ferreira 

Código Identificador:EDDC0881 

 
DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTOS 

PORTARIA N.º 330, DE 24 DE JUNHO DE 2025. 

 

Dá exercício, em estágio probatório, no cargo 

de Motorista Operador a Paulo Eber Soares da 

Silveira. 

  

A Diretora Presidente do Departamento de Água e Esgotos, Autarquia 

Municipal de Sant’Ana do Livramento, criado pelo Decreto Lei nº. 23, 

de 23 de setembro de 1969, no uso das atribuições legais que lhe 

confere a Lei Municipal n.º 7.289, de 20 de dezembro de 2017, 

conforme a Lei Municipal nº 6.063, de 03 de janeiro de 2012 e 

Decreto nº. 079, de 02 de janeiro de 2025, 

  

R E S O L V E: 

  

Dar exercício, em estágio probatório, a Paulo Eber Soares da Silveira, 

no cargo de Motorista Operador, Padrão 06, Classe A, sob a Matrícula 

Funcional n.º 20415, a partir de 26/06/2025, por ter sido aprovado em 

11.º Lugar, no Concurso Público nº. 001/2023, sendo designado para o 

Setor de Transportes, Diretoria Operacional. 

  

IZABEL CRISTINA DA CUNHA ALVAREZ 
Diretora Presidente 

  

Registre-se e publique-se. 

  

Publicado por: 
Rafael Pereira Duarte 

Código Identificador:4181F2D5 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nº. 11.702, DE 24 DE JUNHO DE 2025. 

 

Abre um Crédito Suplementar no valor de R$ 

10.000,00 - SMA. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE SANT’ANA DO LIVRAMENTO, 

no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município. 

  

D E C R E T A:  
  

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado, a abrir um crédito 

suplementar no valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) de acordo com 

o Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964 e Art. 8º Inciso III, da 

Lei 8.347 de 19 de dezembro de 2024, correspondente a LOA – Lei 

Orçamentária Anual de 2025, para reforço de dotações orçamentárias, 

com aplicação junto a Secretaria de Administração, como segue: 

  

Suplementação: 

RUBRICA ELEMENTO DESCRIÇÃO VALOR 
Cód. 

Red. 
Recurso 

03.01.04.122.0003.4017 3.33.90.14 Diárias – Pessoal Civil 10.000,00 90745-6 1500* 

    
T O T A L . . . . . . . . . . . 

. . . . . . . 
10.000,00     

(*) Recurso 1500 – Recursos não Vinculados de Impostos 

  

Art. 2º - Servirá de cobertura para o crédito suplementar indicado no 

artigo anterior, a redução da seguinte dotação orçamentária: 

  

Redução: 

RUBRICA ELEMENTO DESCRIÇÃO VALOR 
Cód. 

Red. 
Recurso 

03.01.04.122.0003.3009 3.44.90.52 
Equipamento e Material 

Permanente 
5.000,00 90729-4 1500* 

03.01.04.122.0003.4688 3.44.90-51 Obras e Instalações 5.000,00 90766-9 1500* 

    
T O T A L . . . . . . . . . . . 

. . . . . . . 
10.000,00     

(*) Recurso 1500 – Recursos não Vinculados de Impostos 

  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Sant’Ana do Livramento, 24 de junho de 2025. 

  

ANA LUIZA MOURA TAROUCO 
Prefeita Municipal 

  

Registre-se e Publique-se: 

  

MARIA UMBELINA DREKENER DOS SANTOS 
Secretária de Administração 

Publicado por: 
Hanelle Abot Bertola 

Código Identificador:6D344296 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTIAGO 

 

CÂMARA MUNINICIPAL DE SANTIAGO 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

A Câmara de Vereadores de Santiago-RS, torna público que realizará 

Dispensa de Licitação, nos termos do Artigo nº 75, inciso II da Lei 

14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006 e Resolução de Mesa nº 

73/2023, demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as 

condições estabelecidas no Edital e Termo de Referência, para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO E 

EXECUÇÃO DE EVENTO INSTITUCIONAL, conforme 

instruções constantes nos anexos do processo, no site: 

https://www.santiago.rs.leg.br, podendo eventuais interessados 

apresentarem Propostas de Preços até o dia 04/07/2025, 

oportunidade em que a administração escolherá a mais vantajosa. As 

propostas serão recebidas pelo e-mail 

camarasantiagolicitacoes@gmail.com 
Dúvidas e esclarecimentos podem ser obtidos através do e-mail: 

camarasantiagolicitacoes@gmail.com, ou de segunda a sexta-feira, 

das 08:00 às 14:00h pelo telefone (55) 996242462. 

  

HAROLDO RIOS POUEY 
Presidente da Câmara de Vereadores de Santiago  

Publicado por: 
Valdir Nascimento 

Código Identificador:181C2394 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO 

 

DEP. DE COMPRAS E PATRIMONIO 

AVISO DE ALTERAÇÃO E REAGENDAMENTO DO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2025 

 

Aviso de alteração e reagendamento do Pregão eletrônico nº 44/2025. 

Objeto: Registro de preços de materiais e medicamentos de uso 

veterinário. Propostas: deverão ser postadas até as 8 horas do dia 

08/07/2025, no Sistema Eletrônico no sítio: 

www.pregaoonlinebanrisul.com.br. Sessão de lances: dia 08/07/2025 

às 09 horas. Feita a inclusão dos itens 45, 46, 47 e 48. Informações 

pelo telefone (055) 3312-0136, e-mail 

licitacao@santoangelo.rs.gov.br. O edital poderá ser acessado através 

do sítio www.santoangelo.rs.gov.br. 

  

NIVIO BOELTER BRAZ 
Prefeito 

Publicado por: 
Eduarda Pietczak de Lima 

Código Identificador:DCBBD951 

 
SEC. DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 

PARECER CME/CP Nº 01/2025 

 

Aprova a Política Municipal de Educação Integral em 

Escola de Tempo Integral e/ou Parcial da Rede 

Municipal de Ensino do Município de Santo Ângelo, 

Rio Grande do Sul.  


